
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
PROCESSO TC N.º 21196/20 
 
Objeto: Pensão Vitalícia 
Órgão/Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Campina Grande 
Interessado (a): Ednaldo Pereira de Albuquerque 
Relator: Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo 
 
 
 

EMENTA: PODER EXECUTIVO – ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA – ATO DE 
GESTÃO DE PESSOAL – PENSÃO – APRECIAÇÃO DA 
MATÉRIA PARA FINS DE REGISTRO – ATRIBUIÇÃO 
DEFINIDA NO ART. 71, INCISO III, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 
1º, INCISO VI, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 
18/1993 – EXAME DA LEGALIDADE – Assinação de 
prazo. 

 
RESOLUÇÃO RC2 – TC – 00093/22 

 
A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo TC nº 21196/20, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: 
 
Art. 1º - ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Campina Grande, Sr. Antônio Hermano de Oliveira, adote as providências 
necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 
denegação do registro do ato concessivo e de responsabilização da autoridade omissa. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara 
 

João Pessoa, 03 de maio de 2022 
 
 

 
 
 



 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
PROCESSO TC N.º 21196/20 
 
 

RELATÓRIO 
 
CONS. SUBST. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): Trata os presentes autos da análise da 
análise de PENSÃO VITALÍCIA concedida a Ednaldo Pereira de Albuquerque, beneficiário do (a) ex-
servidor (a) Sr. (ª) Marinez dos Anjos de Albuquerque, cargo Administrador Escolar com matrícula 
23.277-7, lotação na Secretaria de Educação do Município de Campina Grande/PB. 
 
A Auditoria em seu relatório inicial sugeriu que fosse notificado o gestor previdenciário para 
esclarecer as seguintes inconformidades: Não consta na Portaria nº 0057/2020 (fls. 9) o fundamento 
constitucional aplicável para pensão por morte de servidor aposentado à data do óbito, qual seja, Art. 
40, § 7º, inciso I, e § 8º, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 
41/2003 e Ausência de comprovação de opção pela percepção do valor integral do benefício mais 
vantajoso para fins de cumprimento do previsto no art. 24, §2°, da EC n° 103/19. 
 
Houve notificação da autoridade responsável com apresentação de defesa, conforme consta do DOC 
TC 92981/21. 
 
A Auditoria analisou a defesa e chegou a seguinte conclusão: 
 
“Ante o exposto, conclui-se que a documentação anexada pela repartição de origem não elide as 
inconformidades anteriormente apontadas, razão pela qual sugere-se, salvo melhor juízo, a baixa de 
Resolução para fins de assinação de prazo ao Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Campina Grande - IPSEM, Sr. Antônio Hermano de Oliveira, ou do seu 
substituto legal, com vistas a adoção das correções necessárias, conforme acima detalhado. Por fim, 
a Auditoria sugere, salvo melhor juízo, que esses processos correlatos (Processo TC 14.881/20 e 
Processo TC 21.196/20) sejam apensados, de modo que as análises de concessão de registro desses 
benefícios sejam em conjunto”. 
 
O Processo foi encaminhado ao Ministério Público que através de seu representante emitiu Parecer de 
nº 00710/22, pugnando pela BAIXA DE RESOLUÇÃO, assinando prazo ao Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande – IPSEM, Sr. Antônio Hermano 
de Oliveira, ou seu substituto legal e SUGESTÃO para que os processos TC 14.881/20 e 21.196/20 
sejam apensados, de modo que as análises de concessão de registro desses benefícios sejam em 
conjunto. 
 
É o relatório. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO 
 
CONS. SUBST. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): A referida análise tem como fundamento 
o disciplinado no art. 71, inciso III, da Constituição do Estado da Paraíba, e o estabelecido no art. 1º, 
inciso VI, da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993, que atribuíram ao Tribunal de Contas do 
Estado a responsabilidade pela apreciação, para fins de registro, da legalidade dos atos de 
aposentadorias. 
 
Do exame realizado, conclui-se que se faz necessária assinação de prazo para que o gestor do IPM de 
Campina Grande tome as medidas cabíveis no sentido regularizar a pensão em apreço. 
 



 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
PROCESSO TC N.º 21196/20 
 
Ante o exposto, proponho que a 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA assine o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Campina Grande, Sr. Antônio Hermano de Oliveira, adote as providências 
necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 
denegação do registro do ato concessivo e de responsabilização da autoridade omissa. 
 
É a proposta. 

 
 

João Pessoa, 03 de maio de 2022 
 

Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo 
RELATOR 
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